INDICAÇÃO Nº 
626
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine às autoridades competentes as providências necessárias no sentido de implantar uma base do Corpo de Bombeiros em Capivari.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se deve ao fato desta cidade se localizar a uma distância das bases do 16º Grupamento de Incêndio que não permitem a chegada das viaturas a tempo de atender as ocorrências sem colocar em risco a segurança dos cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Morais - PPS
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